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PARECER Nº 1978/2017 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 196/2016 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Reis, visa obrigar as empresas 
prestadoras, contratadas, permissionárias ou concessionárias de serviços públicos a comunicar 
às respectivas Subprefeituras, com antecedência, onde e quando procederão a reparos, 
consertos ou novas instalações em vias públicas. 

Deve ser comunicado antecipadamente o prazo necessário para a realização das 
obras, por meio de oficio ou correio eletrônico. 

O Art. 2º estabelece que as referidas empresas ficarão obrigadas a promover o 
calçamento, recapeamento ou asfaltamento do pavimento retirado, em sua devida qualidade, 
no prazo anteriormente informado à Subprefeitura quando em razão de seus serviços, houver 
necessidade de danificar o calçamento, pavimento ou asfaltamento das vias públicas, 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
parecer pela legalidade, com substitutivo para adequar a redação do projeto à melhor técnica 
legislativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, 

Jair Tatto (PT) 

Atílio Francisco (PRB) 

Isac Felix (PR) 

Ricardo Nunes (PMDB) 

Reginaldo Tripoli (PV) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/03/2018, p. 115 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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